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ESTADO DA PARAfBA
cAmara municipal de sAo joAo do CARIRI

SETOR DE CONTRATAgAO

INEXIGIBILIDADE N° IN00002/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250227IN00002

CONTRATO N°: 00002/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE
SAO JOAO DO CARIRI E WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA EXECUQAO DE SERVIQO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado cAmaRA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO CARIRI - Rua Joao
Pessoa, S/N - Centre - Sao Joao do Cariri - PB, CNPJ n° 03.412.879/0001-77, neste ato representada pelo
Presidente da Camara ALBERTO GAUDENCIO DE QUEIROS, Brasileiro. Casado, Vereador, residente e
domiclliado na Rua 15 de Novembro, 55 - Centre - Sao Joao do Cariri - PB, CPF n® 855.232.594-20, Carteira de
Identidade n° 1635333 2 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outre lado WANDERLEY
BARRETO SIMOES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R SETE DE SETEMBRO, 22 - CENTRO -
SAO JOAO DO CARIRI - PB, CNPJ n® 59.137.721/0001-90, neste ato representado per WANDERLEY BARRETO
SIMOES, Brasileiro, Divorciado, Advogado, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, 22, Centre - Sao
Joao do Cariri - PB, CPF n® 080.409.194-36, Carteira de Identidade n® OAB25570 OAB-PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente cx>ntrato, o qual se regera
pelas clausulas e condigdes seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitagao n® IN00002/2025, processada nos termos da Lei Federal n®
14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementer n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal n® 14.039, de
17 de agosto de 2020; e legisiagao pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, ds
quais os contratantes estao sujeitos como tamb^m ̂ s cidusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja iavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: PRESTAQAO DE SERVigOS
ADVOCATICIOS, DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURfDICA A CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO
CARIRI/PB.

O servigo dever^ ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expresses neste instrumento,
proposta apresentada, especificagoes tecnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitagao n®
IN00002/2025 e instrugdes do Contratante, documentos esses que llcam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrigao; e sob o regime de empreitada por prego global.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREgOS:
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, 6 de R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS).
Representado por: 10 x R$ 4.000,00.

QUANTIDADgP.UNITARIOdiscriminacAo UNIDADE P. TOTAL

Servigos tdcnicos especializados de consultoria e
assessoria juridica para assessoramento da
presidencia da Cdmara Municipal de Sao do Cariri/PB
no acompanhamento presencial das sessdes
ordindrias e extraordinarias e votagdes, com a
respectiva elaboragao da pauta com as matdrias a
serem apreciadas e deliberadas pelo Plendrio, e
elaboragdo de pareceres tdcnicos junto d presiddncia
do referido Poder Legislativo, e elaboragao de
pareceres tdcnicos nos projetos que tramitam nas
comissdes permanentes e temporarias, e, ainda
^ornecer servigos juridicos inerentes ao controls
Intemo da Casa Legislativa, com a criagao e
manutencdo de normas internas do poder legislativo

M§s 10 4.000,00 40.000,00

Total: 40.000,0(1
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CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os pregos contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de urn ano.
Dentro do prazo de vigencia da contratagao e mediante solicitagao do Contratado, os pregos poderao sofrer
reajuste ap6s o Interregno de urn ano, na mesma proporgao da variagao verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se F>or base o mes do orgamento estimado, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e conclufdas
apos a ocorrencia da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mfnimo de urn ano sera (X)ntado a partir dos efeitos
financeiros do ultimo reajuste.
No caso de atraso ou nao divulgagao do I'ndice de reajustamento, o Contratante pagar^ ao Contratado a
importancia calculada pela ultima variagao conhecida, liquidando a diferenga cnrrespondente tao logo seja
divulgado o fndice definitivo. Pica o Contratado obrigado a apresentar memdria de cdlculo referente ao
reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Mas aferigoes finals, o fndice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o fndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser
utilizado, sera adotado, em substituigao, o que vier a ser determinado pela legislagao entao em vigor.
Na ausdncia de previsao legal quanto ao fndice substitute, as partes elegerao novo fndice oficial, para
reajustamento do prego do valor remanescente, per meio de termo aditivo.
O registro da variagao do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos poderd ser realizado per simples
apostila.
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilfbrio econdmico-financeiro, quando for o caso, sera
de atd um mes, contado da data do fomecimento da documentagao comprobatoria do fato imprevisfvel ou
previsfvel de consequencia incalculavel, observadas as disposigoes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAQAO:
As despesas correrao per conta da seguinte dotagao, constants do orgamento vigente:
Recursos nao Vinculados de Impostos;
01.100 CAMARA MUNICIPAL

01 031 2001 2001 MANTER AS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

15001000 Recursos Livres (Ordindrio)
3390.35 99 Servigos de Consultoria

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento serd efetuado mediante processo regular e em observdncia ds normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposigoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perfodo de adimplemento.

CLAUSULA SI^TIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA:
Os prazos mSximos de infcio de etapas de execugao e de conclusao do objeto ora contratado, que admitem
prorrogagao nas condigdes e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, estao abaixo indicados e serao considerados
da assinatura do Contrato:

a - Infcio: Imediato;
b - Conclusao: 10 (dez) meses.
A vigencia do presente contrato sera determinada: ate o final do exercfcio financeiro de 2025, considerada da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAQOES do CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execugao do servigo efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
clausulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necess^rios para a fiel execugao do servigo contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ̂  qualidade do servigo, exercendo a
mais ampla e completa fiscalizagao, o que nao exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuigoes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforms requisites estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutes, especialmente para coordenar as atividades relacionadas ̂
fiscalizagao e acompanhar e fiscalizar a sua execugao, respectivamente, permitida a contratagao de terceiros para
assistSncia e subsfdio da fiscalizagao com informagoes pertinentes a essa atribuigao;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigoes dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAgdES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o servigo descrito na clausula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores pardmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observdncia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se per todos os onus e obrigagoes concementes ̂  legislagao fiscal, civil, tribut^ria e
trabalhista, bem como per todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tftulo, perante seus
fomecedores ou terceiros em razao da execugao do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execugao do contrato, que o
represente Integralmente em todos os seus atos;
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d - Permitir e facilitar a fiscalizagao do Contratante devendo prestar os informes e esclaredmentos solicitados;
e - Ser^ responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou doio na execugao do contrato, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao ou o
acompanhamento pelo 6rgao interessado;
f - Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorizagao expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigencia do contrato, em compatlbllidade com as obiigagdes assumidas, todas as condlgoes
de regularidade e qualificagao exigldas no respectlvo processo de contratagao direta, apresentando ao
Contratante os documentos necess^rios, sempre que sollcitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevlsta em lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Prevldencia
Social ou para aprendiz, bem como as resen/as de cargos previstas em outras normas especfficas, ao longo de
toda a execugio do contrato, e sempre que sollcitado pelo Contratante, deverdi comprovar o cumprimento dessa
reserva de cargos, com a indicagao dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i  - Observer, em compatlbllidade com o objeto deste contrato, as disposigdes dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

CLAUSULA DI^CIMA - DA ALTERAQAG E EXTINQAG:
Este contrato poderd ser alterado com a devida justificative, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos e condlgoes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extingao, formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditorio e a ample defesa, ocorrerd nas hipdteses e disposigoes dos Arts. 137 a
139,todos da Lei 14.133/21.
Nas alteragoes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado sera
obrigado a aceitar, nas mesmas condlgoes contratuais, acrdscimos ou supressdes que se fizerem nos servigos, de
atd o respective limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acrdscimo ou supressao podera exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DllClMA PRIMEIRA - DG RECEBIMENTG:
Executada a presents contratagao e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes pactuadas, os
procedimentos e condigdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, conforme o case, ds
disposigdes do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisdrio, se dard pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigencies de cardter tdcnico, atd 15 (quinze) dias da comunicagao escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, serd emitido e assinatura pelas partes, apenas
apds o decurso do prazo de observagao ou vistoria, que comprove o atendimento das exigencias contratuais, nao
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLAUSULA D^CIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O fomecedor ou o Contratado serd responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serao aplicadas, na forma, condigdes,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sangdes; a -
advertdncia aplicada exclusivamente pela infragao administrativa de dar causa a inexecugao parcial do contrato,
quando nao se justificar a imposigao de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execugao do objeto da contratagao; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infragdes administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no dmbito da Administragao Publica direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sangao, pelo prazo mdximo de tres anos, aplicada ao responsavel pelas infragdes
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando nao se justificar a
imposigao de penalidade mais grave; e - declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar no dmbito da
Administragao Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de trds anos e m^ximo de
seis anos, aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposigao de penalidade mais grave que a sangao referida no § 4° do
referido Art. 156; f - aplicagao cumulada de outras sangdes previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenizagao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias apds a comunicagao ao
Contratado, serd automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratdrios de 1% (um por cento) ao mes, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

clAusula D^CIMA TERCEIRA - DA CGMPENSAQAG FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nao
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, serd admitida a compensagao financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento atd a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratdrios devidos em razao do atraso no pagamento serao calculados com utilizagao da seguinte fdrmula; EM =
N X VP X 1, onde: EM = encargos moratdrios; N = numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = fndice de compensagao financeira, assim apurado: I =
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses ou, na sua falta, um
novo fndice adotado pelo Govemo Federal que o substltua. Na hipdtese do referido fndice estabelecido para a
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compensa^o financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser utilizado, sera adotado, em
substituigao, o que vier a ser determinado pela legislagao entao em vigor.

CLAUSULA DIcCIMA QUARTA - DAS obrigaqOes PERTINENTES a LGPD:
a - As partes contratantes deverao cumprlr a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que 6 a Lei Geral de
Protegao de Dados Pessoals LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razao deste
contrato, independentemente de declarapao ou de aceltagao expressa.
b - Os dados obtldos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-f§ e com os princfpios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c -1^ vedado o compartiihamento com tercelros de qualquer dado obtido, fora das hipoteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuigao do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias Oteis sobre todos os contratos de suboperapao
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverd exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presents
cl^usula, permanecendo integralmente responsive! por garantir sua observancia.
g - O Contratante poderi realizar diligencia para aferir o cumprimento desta cliusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados.
h - 0 Contratado deveri prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediants justificativa, quaisquer
informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, i dever do Contratado elimini-los, com excegao das
hipdteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guards de
documentagao para fins de comprovagao do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente
enquanto nao prescritas essas obrigagdes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execugao do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreivel de tratamentos realizados, conforms Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horirio e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagao, em caso de eventuais omissdes, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formate interoperivel, a fim de garantir a
reutilizagao desses dados pelo Contratante nas hipdteses previstas na LGPD.
k - O presents contrato esta sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Protegao de Dados, por meio
de opinides tecnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA D^CIMA QUINTA - DO FORD:
Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Serra Branca.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presents contrato em 02(duas) vias, o qua! vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

Sao Joao do Cariri - PB, 07 de Margo de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ALBERTO GAUDENCIO DE QUEIROS

Presidents da Cimara

855.232.594-20

PELO CONTRATADO

WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

WANDERLEY BARRETO SIMOES
080.409.194-36
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DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI-PB

PODER EXECUTIVO

Instituído pela Lei Municipal Nº. 132 de 09 de Outubro de 2003
Regulamentado pelo Decreto nº 017 de 19 de Agosto de 2020

Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri/PB | CNPJ: 09.074.345/0001-64
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil 1/8
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AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 00027/2025  

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do
Cariri - PB, por meio do site
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ÔNIBUS.
Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 04 de abril de 2025.
Início da fase de lances: 08:31 horas do dia 04 de abril de 2025.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 005/2024/24;
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 33551040. E-mail:
licitacao@saojoaodocariri.pb.gov.br. Edital:
www.saojoaodocariri.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br;
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR;
www.gov.br/pncp. 

São João do Cariri - PB, 18 de março de 2025

JOSEILMA DE SOUZA SILVA - Pregoeira Oficial

Publicada e Autorizada por: JOSEILMA DE SOUZA SILVA

  Código da Matéria: 20250318062132  - Data/Hora Publicação: 18/03/2025 18:22:48

DEMAIS ATOS DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2025  

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

O Prefeito Municipal de São João do Cariri – PB, em cumprimento
com as prerrogativas constantes do art. 71, II, da Lei Federal nº
14.133/21 e alterações posteriores torna público para conhecimento dos
interessados, que fica REVOGADA a licitação em epígrafe, que tem
por objeto FRETAMENTO DE VIAGENS PARA CONDUZIR
PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO
CARIRI, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES E OUTROS
PROCEDIMENTOS DE SAÚDE EM OUTRAS CIDADES,
ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB. Dos atos decorrentes do
procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. Artigo
Art. 165, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações, 14 de março
de 2025. FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA Prefeito
Constitucional.

Publicada e Autorizada por: JOSEILMA DE SOUZA SILVA

  Código da Matéria: 20250318062305  - Data/Hora Publicação: 18/03/2025 18:24:14

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
00031/2025  

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do
Cariri - PB, por meio do site
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COZINHEIRO PARA
REALIZAÇÃO DOS EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DO CARIRI – PB. Abertura da sessão pública: 11:00
horas do dia 04 de Abril de 2025. Início da fase de lances: 11:01 horas
do dia 04 de Abril de 2025. Referência: horário de Brasília - DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal
nº 005/2024/24; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis,
no endereço supracitado. Telefone: (083) 33551040. E-mail:
licitacao@saojoaodocariri.pb.gov.br. Edital:
www.saojoaodocariri.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br;
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR;
www.gov.br/pncp. 

São João do Cariri - PB, 18 de Março de 2025

JOSEILMA DE SOUZA SILVA - Pregoeira Oficial

Publicada e Autorizada por: JOSEILMA DE SOUZA SILVA
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AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
00032/2025  

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do
Cariri - PB, por meio do site
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para:
AQUISIÇÃO DE LANCHES PRONTOS TIPO DOCES, BOLOS E
SALGADOS PARA SEREM SERVIDOS NOS EVENTOS
REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DO CARIRI – PB. Abertura da sessão pública: 12:00 horas do dia 04
de Abril de 2025. Início da fase de lances: 12:01 horas do dia 04 de
Abril de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos:
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previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº
005/2024/24; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 33551040. E-mail:
licitacao@saojoaodocariri.pb.gov.br. Edital:
www.saojoaodocariri.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br;
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR;
www.gov.br/pncp. 

São João do Cariri - PB, 18 de Março de 2025

JOSEILMA DE SOUZA SILVA - Pregoeira Oficial
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DIÁRIO OFICIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI-PB

PODER LEGISLATIVO

Instituído pela Lei Municipal Nº. 132 de 09 de Outubro de 2003
Regulamentado pelo Decreto nº 017 de 19 de Agosto de 2020
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº
IN00001/2025  

 ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Prestação de serviços especializados de assessoria jurídica,
abrangendo o acompanhamento de processos e defesa dos interesses do
Poder Legislativo do Município de São João do Cariri/PB perante o
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE–PB), tribunal de justiça
estadual em todas as instancias e processos administrativos junto ao
Ministério Público. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de
Licitação nº IN00001/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de
Impostos: 01.100 CAMARA MUNICIPAL 01 031 2001 2001
MANTER AS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL 15001000
Recursos Livres (Ordinário) 3390.35 99 Serviços de Consultoria.
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES
CONTRATANTES: Câmara Municipal de São João do Cariri e: CT Nº
00001/2025 - 07.03.25 - HUMBERTO LUCAS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 50.000,00.

Publicada e Autorizada por: HEBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO

  Código da Matéria: 20250318095217  - Data/Hora Publicação: 18/03/2025 21:55:53

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO -
INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2025  

 ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº
IN00001/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2025, que
objetiva: Prestação de serviços especializados de assessoria jurídica,
abrangendo o acompanhamento de processos e defesa dos interesses do
Poder Legislativo do Município de São João do Cariri/PB perante o
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE–PB), tribunal de justiça
estadual em todas as instancias e processos administrativos junto ao
Ministério Público; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o
correspondente procedimento em favor de: HUMBERTO LUCAS
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 50.000,00.

São João do Cariri - PB, 07 de Março de 2025

ALBERTO GAUDENCIO DE QUEIROS - Presidente da Câmara

Publicada e Autorizada por: HEBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO

  Código da Matéria: 20250318095649  - Data/Hora Publicação: 18/03/2025 21:58:07

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO -
INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2025  

 ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº
IN00002/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2025, que
objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS, DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA À CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI/PB; ADJUDICO o seu
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de:
WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA - R$ 40.000,00.

São João do Cariri - PB, 07 de Março de 2025

ALBERTO GAUDENCIO DE QUEIROS - Presidente da Câmara

Publicada e Autorizada por: HEBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO

  Código da Matéria: 20250318095843  - Data/Hora Publicação: 18/03/2025 22:01:16

EXTRATO DE CONTRATO 

 EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº
IN00002/2025  

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

 EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS, DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA À CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI/PB. FUNDAMENTO
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2025. DOTAÇÃO:
Recursos não Vinculados de Impostos: 01.100 CAMARA
MUNICIPAL 01 031 2001 2001 MANTER AS ATIVIDADES DA
CAMARA MUNICIPAL 15001000 Recursos Livres (Ordinário)
3390.35 99 Serviços de Consultoria. VIGÊNCIA: até o final do
exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Câmara
Municipal de São João do Cariri e: CT Nº 00002/2025 - 07.03.25 -
WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA - R$ 40.000,00.

Publicada e Autorizada por: HEBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO

  Código da Matéria: 20250318100235  - Data/Hora Publicação: 18/03/2025 22:05:24
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO -
INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2025  

 

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº
IN00003/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2025, que
objetiva: Prestação de Serviços Contábeis, para atender as necessidades
demandadas pela Câmara Municipal de São João do Cariri/PB;
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento
em favor de: JOILTO GONCALVES DE BRITO - R$ 60.000,00.

São João do Cariri - PB, 14 de Março de 2025

ALBERTO GAUDENCIO DE QUEIROS - Presidente da Câmara

Publicada e Autorizada por: HEBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO

  Código da Matéria: 20250318100542  - Data/Hora Publicação: 18/03/2025 22:06:59

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº
IN00003/2025  

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Prestação de Serviços Contábeis, para atender as
necessidades demandadas pela Câmara Municipal de São João do
Cariri/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº
IN00003/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:
01.100 CAMARA MUNICIPAL 01 031 2001 2001 MANTER AS
ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL 15001000 Recursos
Livres (Ordinário) 3390.35 99 Serviços de Consultoria. VIGÊNCIA:
até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES
CONTRATANTES: Câmara Municipal de São João do Cariri e: CT Nº
00003/2025 - 14.03.25 - JOILTO GONCALVES DE BRITO - R$
60.000,00.

Publicada e Autorizada por: HEBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO

  Código da Matéria: 20250318100720  - Data/Hora Publicação: 18/03/2025 22:10:48

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº
DV00001/2025  

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00001/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00001/2025, que
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE CONTROLE LEGISLATIVO,
PORTAL INSTITUCIONAL E PUBLICAÇÃO DE ATOS
LEGISLATIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO
CARIRI/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente
procedimento em favor de: ADRIELLY DE CASTRO SILVA
OLIVEIRA - R$ 40.000,00.

São João do Cariri - PB, 14 de Março de 2025

ALBERTO GAUDENCIO DE QUEIROS - Presidente da Câmara

Publicada e Autorizada por: HEBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO

  Código da Matéria: 20250318101145  - Data/Hora Publicação: 18/03/2025 22:13:20

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA Nº
DV00001/2025  

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE CONTROLE LEGISLATIVO,
PORTAL INSTITUCIONAL E PUBLICAÇÃO DE ATOS
LEGISLATIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO
CARIRI/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº
DV00001/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:
01.100 CAMARA MUNICIPAL 01 031 2001 2001 MANTER AS
ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL 15001000 Recursos
Livres (Ordinário) 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do
exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Câmara
Municipal de São João do Cariri e: CT Nº 00004/2025 - 14.03.25 -
ADRIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA - R$ 40.000,00.

Publicada e Autorizada por: HEBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO

  Código da Matéria: 20250318101332  - Data/Hora Publicação: 18/03/2025 22:14:30

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº
DV00002/2025  

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00002/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00002/2025, que
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE SESSÕES AO VIVO,
CONTRATAÇÃO DE PORTAL DE NOTÍCIAS PARA
DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS INSTITUCIONAIS E
GERENCIAMENTO DAS REDES SOCIAIS DA CÂMARA
MUNICIPAL DO SÃO JOÃO DO CARIRI/PB; ADJUDICO o seu
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de:
MARIVALDO GOMES ALCANTARA FIRMINO PUBLICIDADE E
EVENTOS - R$ 50.000,00.

São João do Cariri - PB, 14 de Março de 2025

ALBERTO GAUDENCIO DE QUEIROS - Presidente da Câmara

Publicada e Autorizada por: HEBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO

  Código da Matéria: 20250318101457  - Data/Hora Publicação: 18/03/2025 22:17:14

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA Nº
DV00002/2025  

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE SESSÕES AO VIVO,
CONTRATAÇÃO DE PORTAL DE NOTÍCIAS PARA
DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS INSTITUCIONAIS E
GERENCIAMENTO DAS REDES SOCIAIS DA CÂMARA
MUNICIPAL DO SÃO JOÃO DO CARIRI/PB. FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00002/2025. DOTAÇÃO:
Recursos não Vinculados de Impostos: 01.100 CAMARA
MUNICIPAL 01 031 2001 2001 MANTER AS ATIVIDADES DA
CAMARA MUNICIPAL 15001000 Recursos Livres (Ordinário)
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025.
PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de São João do
Cariri e: CT Nº 00005/2025 - 14.03.25 - MARIVALDO GOMES
ALCANTARA FIRMINO PUBLICIDADE E EVENTOS - R$
50.000,00.

Publicada e Autorizada por: HEBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO

  Código da Matéria: 20250318101727  - Data/Hora Publicação: 18/03/2025 22:20:03

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº
DV00003/2025  

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00003/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00003/2025, que

objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI/PB; ADJUDICO o seu
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de:
HERBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO CONSULTORIA E

ASSESSORIA PUBLICA - R$ 25.000,00.

São João do Cariri - PB, 18 de Março de 2025

ALBERTO GAUDENCIO DE QUEIROS - Presidente da Câmara

 

Publicada e Autorizada por: HEBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO

  Código da Matéria: 20250318102243  - Data/Hora Publicação: 18/03/2025 22:24:16

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA Nº
DV00003/2025  

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ASSESSORIA
E CONSULTORIA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI/PB. FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00003/2025. DOTAÇÃO:
Recursos não Vinculados de Impostos: 01.100 CAMARA
MUNICIPAL 01 031 2001 2001 MANTER AS ATIVIDADES DA
CAMARA MUNICIPAL 15001000 Recursos Livres (Ordinário)
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB | QUARTA, 19 DE MARÇO DE 2025 | ANO VI | EDIÇÃO: 01695

JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025.
PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de São João do
Cariri e: CT Nº 00006/2025 - 18.03.25 - HERBERT OLIVEIRA
LICARIAO FILHO CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA -
R$ 25.000,00.

Publicada e Autorizada por: HEBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO

  Código da Matéria: 20250318102423  - Data/Hora Publicação: 18/03/2025 22:25:19

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº
DV00004/2025  

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00004/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00004/2025, que
objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DA
FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO DOS EVENTOS DO
E–SOCIAL, REGISTROS DO EFD–REINF E DCTFWEB, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO JOÃO DO CARIRI/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o
correspondente procedimento em favor de: SELNARA DE LIMA
NASCIMENTO 07717561433 - R$ 30.000,00.

São João do Cariri - PB, 18 de Março de 2025

ALBERTO GAUDENCIO DE QUEIROS - Presidente da Câmara

Publicada e Autorizada por: HEBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO

  Código da Matéria: 20250318102544  - Data/Hora Publicação: 18/03/2025 22:26:57

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA Nº
DV00004/2025  

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DA
FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO DOS EVENTOS DO
E–SOCIAL, REGISTROS DO EFD–REINF E DCTFWEB, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO JOÃO DO CARIRI/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de
Licitação nº DV00004/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de

Impostos: 01.100 CAMARA MUNICIPAL 01 031 2001 2001
MANTER AS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL 15001000
Recursos Livres (Ordinário) 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do
exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Câmara
Municipal de São João do Cariri e: CT Nº 00007/2025 - 18.03.25 -
SELNARA DE LIMA NASCIMENTO 07717561433 - R$ 30.000,00.

Publicada e Autorizada por: HEBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO

  Código da Matéria: 20250318102706  - Data/Hora Publicação: 18/03/2025 22:27:57

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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. ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: PRI_—ISTAAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS, DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

JURÍDICA À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsao de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 

que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 

assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
01.100 CAMARA MUNICIPAL 
01 031 2001 2001 MANTER AS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL 

15001000 Recursos Livres (Ordinário) 

3390.35 99 Serviços de Consultoria 

São João do Cariri - PB, 26 de Fevereiro de 2025. 

Wutomo GCoudercio Cooigp — 
JULIANA GAUDENCIO ARAUJO 
Tesoureira da Camara Municipal 

Impresso por convidado em 29/06/2025 21:31. Validação: 48B0.44C9.E98F.E7DE.281D.9AFE.0F82.71E4. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 38670/25. Data: 27/03/2025 19:23. Responsável: Alberto G. de Queiros.
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Pelo presente instrumento,
WANDERLEY BARRETO SIMOES, BRASILEIRO , DIVORCIADO(A), inscrito na OAB/PB sob nº OAB25570,
ADVOGADO, n° do CPF 080.409.194-36, residente e domiciliado na cidade de São João do Cariri - PB, na RUA
SETE DE SETEMBRO, nº 22, CENTRO, CEP: 58590-000.
Resolve, por este instrumento e na melhor forma de direito, constituir uma Sociedade Unipessoal de Advogado,
doravante designada como “Sociedade”, a ser regida pela Lei nº 8.906/94, pelo Regulamento Geral do Estatuto da
Advocacia e da OAB, por Provimento do Conselho Federal da OAB e pelas cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA I - DENOMINAÇÃO E SEDE
A Sociedade ora constituída adotará a razão social de  WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e terá sede na cidade de São João do Cariri no Estado da Paraíba na RUA SETE DE
SETEMBRO, nº 22, CENTRO, CEP: 58590000.

CLÁUSULA II - OBJETO
A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços advocatícios, sendo vedada a consecução de qualquer outra
atividade.
Parágrafo único: A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade profissional compete individualmente ao
titular.

CLÁUSULA III - PRAZO
O prazo de duração é indeterminado, com início das atividades a partir do registro na OAB/PB.

CLÁUSULA IV - CAPITAL SOCIAL
O capital subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do país, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Nome do Titular Valor Em R$ %
WANDERLEY BARRETO SIMOES 10.000,00 100,00
TOTAL: 10.000,00 100,00

CLÁUSULA V - RESPONSABILIDADE DO TITULAR
Além da Sociedade, o titular responde subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou
omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

CLÁUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO
A administração da Sociedade será exercida pelo titular, a quem competirá a sua representação e o uso da sua
denominação social.
Parágrafo primeiro: É vedado ao titular administrador o uso da razão social em negócios alheios do objeto social.
Parágrafo segundo: A prática de atos não inerentes ao objeto social por parte do administrador, implicará na sua
responsabilização pessoal, nos termos da lei civil.
Parágrafo terceiro: Pelos serviços prestados à Sociedade, o administrador terá direito à remuneração, a título de
“pró-labore”, que será fixada anualmente de acordo com as disponibilidades financeiras.

CLÁUSULA VII - RESULTADOS PATRIMONIAIS
O exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e
resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.
Parágrafo único: Poderão ser levantados balanços intermediários mensais, trimestrais ou por outros períodos, para
fins contábeis, para eventual distribuição de lucros ou apuração de prejuízos e/ou para outros objetivos de interesse
da Sociedade.

ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Página 1 de 3

Impresso por convidado em 29/06/2025 21:31. Validação: BA1D.5010.8636.BC69.8B45.BC0D.4732.3F08. 
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CLÁUSULA VIII - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de seu titular, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação
ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA IX - DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE
A Sociedade será extinta em consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial existente à data da resolução, verificado em balanço especialmente
levantado.

CLÁUSULA X - DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o foro da Comarca de São João do Cariri, Estado da Paraíba, para dirimir quaisquer questões relacionadas
a este instrumento.

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as disposições legais aplicáveis à
espécie.

CLÁUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
O titular declara que não está incurso em nenhum tipo legal que o impeça de exercer atividades na área jurídica, bem
como declara a inexistência de impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, na forma dos artigos
27 a 30 da Lei 8.906/1994
Assina o presente instrumento em única via, comprometendo-se, por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-
lo em todos os seus termos.

São João do Cariri - PB, 24 de janeiro de 2025

_______________________________________
WANDERLEY BARRETO SIMOES

Titular/Administrador

ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Página 2 de 3
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08040919436

Página 3 de 3

WANDERLEY BARRETO SIMOES

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/01/2025 08:53 SOB Nº 2025000143O. 
PROTOCOLO: EM 27/01/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501457195. NÚMERO DE REGISTRO: 
OABPB2500078. 
WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

DIEGO CABRAL MIRANDA 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 28/01/2025 
www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

Impresso por convidado em 29/06/2025 21:31. Validação: BA1D.5010.8636.BC69.8B45.BC0D.4732.3F08. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38670/25. Data: 27/03/2025 19:23. Responsável: Alberto G. de Queiros.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
59.137.721/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/01/2025

 
NOME EMPRESARIAL
WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

 
LOGRADOURO
R SETE DE SETEMBRO

NÚMERO
22

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.590-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SAO JOAO DO CARIRI

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
WBARRETO.ADV@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 8605-7686

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/01/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/02/2025 às 16:29:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

04/02/2025, 16:30 about:blank

about:blank 1/1
Impresso por convidado em 29/06/2025 21:31. Validação: BA1D.5010.8636.BC69.8B45.BC0D.4732.3F08. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38670/25. Data: 27/03/2025 19:23. Responsável: Alberto G. de Queiros.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 59.137.721/0001-90
Razão

Social: WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE INDIV

Endereço: R SETE DE SETEMBRO / CENTRO / SAO JOAO DO CARIRI / PB / 58590-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2025 a 04/03/2025

Certificação Número: 2025020323136371099426

Informação obtida em 04/02/2025 16:27:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

04/02/2025, 16:27 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
Impresso por convidado em 29/06/2025 21:31. Validação: BA1D.5010.8636.BC69.8B45.BC0D.4732.3F08. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38670/25. Data: 27/03/2025 19:23. Responsável: Alberto G. de Queiros.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: D12F.3A74.D271.A25A Emitida no dia 04/02/2025 às 16:30:49

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 59.137.721/0001-90
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 29/06/2025 21:31. Validação: BA1D.5010.8636.BC69.8B45.BC0D.4732.3F08. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38670/25. Data: 27/03/2025 19:23. Responsável: Alberto G. de Queiros.
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 59.137.721/0001-90 

Razão Social: WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Nome Fantasia: WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
 

Certidão emitida às 16:44 de 04/02/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: q21t.qLkO. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 29/06/2025 21:31. Validação: BA1D.5010.8636.BC69.8B45.BC0D.4732.3F08. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38670/25. Data: 27/03/2025 19:23. Responsável: Alberto G. de Queiros.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 59.137.721/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:36:32 do dia 04/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/08/2025.
Código de controle da certidão: 7CA1.26AB.D9FC.9BC0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 29/06/2025 21:31. Validação: BA1D.5010.8636.BC69.8B45.BC0D.4732.3F08. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 59.137.721/0001-90
Certidão nº: 6385721/2025
Expedição: 04/02/2025, às 16:38:49
Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
59.137.721/0001-90, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de São João do Cariri 
Rua João Pessoa, 121 – Centro – São João do Cariri – Paraíba. 

09.074.345/0001-64 
 

 

 
 

 

 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

 
N° 37/2025 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que não consta nenhum débito em nome de 

WANDERLEY BARRETO SIMOES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, portador de CNPJ: 59.137.721/0001-90, residente na rua sete de 

setembro, n 22, centro, São João do Cariri/PB. Estando a mesma quites com a fazenda 
municipal. 

 
   

São João do Cariri – PB, 10 de Fevereiro de 2025. 
 

 
Esta certidão tem validade por 180 dias. 

 
 

 
 

 
  

 
 

 
 

 
Fernanda Barbosa Ferreira 

Chefe do Setor de Arrecadação e Tributos 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O escritório JOSÉ MAVIAEL FERNANDES – ADVOCACIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA 
JURÍDICA, SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – ME, CNPJ 24.719.265/0001-02, 
com sede à Rua José Bernardino, 97na rua João Quirino, 332, Catolé, CEP: 58410-370, por 
intermédio de seu representante legal o SR. JOSÉ MAVIAEL ÉLDER FERNANDES DE 
SOUSA, CPF 028.717.674-67, OAB/PB 14422, ATESTA, a pedido de parte interessada e para 
fins de prova junto aos órgãos Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, Fundações e 
outras entidades interessadas que o Dr. WANDERLEY BARRETO SIMÓES, Advogado, 
OAB/PB 25.570, prestou satisfatoriamente os serviços contratados, no que diz respeito aos 
serviços desenvolvidos por esta empresa de Assessoria e Consultoria Jurídica a Prefeituras, 
Câmaras municipais e Institutos de Previdência, desenvolvendo seus serviços 
especificamente no acompanhamento e controle da gestão e formatação legislativa junto à 
Câmara Municipal de São João do Cariri, atuando Comissões de Processos Legislativos para 
ofertas de pareceres jurídicos e elaborações de processos legislativos respectivamente, nos 
períodos de 02/01/2023 a 31/12/2024. Para não havendo em nossos registros fatos que 
desabonem sua conduta e desempenho. Não tendo nada mais a declarar, estamos à 
disposição para maiores esclarecimentos. 
 
  Campina Grande – PB, 12 de fevereiro de 2025. 
 
  
 
 

JOSÉ MAVIAEL ÉLDER FERNANDES DE SOUSA 
Advogado OAB/PB 14422 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/03/2025 às 19:23:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 38673/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São João do
Cariri, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Alberto Gaudencio de
Queiros.

Número do Contrato: 000000022025
Data da Publicação: 19/03/2025
Data da Assinatura: 07/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 40.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS, DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA À
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI/PB
Contratado (Nome): Wanderley Barreto Simoes Sociedade Individual de Advocacia
Contratado (CNPJ): 59.137.721/0001-90

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 73acaeb407f914a527c76379b67a7ea4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ba1d50108636bc698b45bc0d47323f08

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 48b044c9e98fe7de281d9afe0f8271e4

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1fbf9a531c4fe71b0e75f61d79f2ec22

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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